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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GONÇALO DO AMARANTE 

DECRETO N° 5.213, de 25 fevereiro de 2021 

ALTERA 0 DECRETO N°  5.211, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE PRORROGA 0 
ISOLAMENTO SOCIAL, ESTABELECE MEDIDAS PREVENTIVAS DIRECIONADAS A 
EVITAR A DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, no exercício 
de suas atribuições legais conferidas pelo  art.  40, inciso I, "f", da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de  Sic)  Gonçalo do Amarante tem como propósito o de 
proteger a vida do cidadão gonçalense, e vem buscando adotar medidas preventivas em consonância com 
recomendações dos especialistas da saúde para enfrentamento da COVID-19; 

CONSIDERANDO, a edição pelo Governo do Estado do Decreto n° 33.939, de 20 de Fevereiro 
de 2021, que prorroga o isolamento social e estabelece medidas preventivas direcionadas a evitar a disseminação 
da COVID-19; 

DECRETA:  

Art.  1° Para fins de garantia da fiel execução e cumprimento do disposto no Decreto Municipal n° 

5.211, de 19 Fevereiro de 2021, as ações exercidas pelos agentes municipais nas barreiras sanitárias e demais 
formas de fiscalização contaram com o apoio e atuação do Departamento Municipal de Trânsito 
DEIVIUTRAN.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEI 	 25 de fevereiro de 2021. 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GONÇALO DO 
AMARAN1E„ aos 25 dias do mês de fevereiro de 121.  
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 001.25.02/2021 

0 PREFEITO • MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/CE, no uso de suas atribuições que lhe confere o  art.  28, inciso X, da Constituição 
Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar 
mediante afixação no rol de entrada do prédio da Prefeitura Municipal de  Sao  Gonçalo do Amarante, 
sita na Rua Ivete Alcântara, n° 120, o DECRETO N° 5213/2021, nesta mesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

Pr feit Municipal  
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